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LEI MUNICIPAL N° 655, DE 20 DE JULHO DE 2022 

 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A 

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO 

JOGOS MUNICIPAIS DOS IDOSOS 

NO MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, no uso de suas 

atribuições que são conferidas pelo art. 57, IV, da Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. Esta Lei disciplina diretrizes para implantação do Projeto 

Jogos Municipais dos Idosos no Município de Açailândia com objetivo de 

incentivar práticas esportivas entre os idosos. 

 

Art. 2º. Para a consecução do Projeto, o Poder Executivo Municipal 

poderá:  

 

I - realizar competições entre os idosos e idosas do Município de 

Açailândia;  

 

II - buscar apoio junto à iniciativa privada para patrocínios dos 

campeonatos; 

  

III - firmar convênios com organizações não governamentais 

legalmente instituídas;  
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IV - realizar campanha de divulgação dos benefícios da prática do 

esporte entre os idosos. 

Parágrafo único. Para concretização do disposto no inciso I, o 

Poder Executivo Municipal promoverá competições oficiais anualmente, com a 

participação da pessoa idosa.  

 

Art. 3º. Todos os órgãos da administração direta e indireta poderão 

fixar material informativo sobre a abertura das inscrições para o Projeto Jogos 

Municipais dos Idosos.  

 

Art. 4º. Outras medidas poderão ser adotadas para concretização 

do Projeto Jogos Municipais dos Idosos, sob a coordenação da Secretaria 

Municipal competente, sendo elas:  

 

I - data do desenvolvimento do Projeto Jogos Municipais dos 

Idosos;  

 

II - modalidades esportivas;  

 

III - idade dos idosos de cada categoria;  

 

IV - horários e locais dos campeonatos;  

 

V - forma de premiação. 

 

Parágrafo único. As medidas elencadas no art. 4º não são 

exaustivas, cabendo a Secretaria Municipal competente a sua organização e 

implantação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Aluísio Silva Sousa,Prefeito Municipal, em 20/07/2022 13:56:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-99681618353

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-99681618353


 
 

     
  

  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

Página 3 de 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA 

www.acailandia.ma.gov.br 

 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei 

ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário.   

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Açailândia, aos 20 (vinte) dias do mês de julho 

do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

ALUISIO SILVA SOUSA 

Prefeito Municipal 
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